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DECISÃO

Processo nº: 0000466-40.2023.8.26.0405 - Cumprimento de sentença

Exequente: Momentum Empreendimentos Imobiliários LTDA

Executado: Claudio Butignoli Junior

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Rubens Pedreiro Lopes

Vistos.

I- Fls. 90/105: expeça mandado MLE, em favor do exequente.

II- 1) Fls. 78/83 e fls. 110/113: Tratando-se de bem imóvel indivisível, 

com fundamento no artigo 843 do CPC, defiro a penhora da integralidade do imóvel 

descrito na Matrícula nº 10.043 do Cartório de Registro de Imóveis, Títulos e 

Documentos e Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Avaré-SP (fls. 84/85), que 

consta em nome da empresa RVM Empreendimentos Imobiliários LTDA, sendo que houve 

venda deste imóvel ao executado, cujo contrato de compra e venda esta juntado as fls. 

84/85. 

2) Na hipótese de arrematação do bem, a cota-parte de eventuais 

coproprietários alheios à execução ficará reservada sobre o produto da venda, observado o 

artigo 843, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

3) Fica nomeado o atual possuidor do bem CLÁUDIO BUTIGNOLI 

JUNIOR como depositário, independentemente de outra formalidade.

4) Serve a presente decisão, por cópia impressa, em conjunto com a 

certidão de matrícula do imóvel (fls. 84/85), como TERMO DE CONSTRIÇÃO.

5) 5 No prazo de 15 dias, comprove a parte exequente o complemento das 

despesas postais na guia do FEDTJ, código 120-1 (R$ 32,75 por cada carta unipaginada 

individual), com informação dos respectivos endereços, para intimação do executado, 

nos termos do artigo 841 caput e § 2º do CPC, bem como do credor fiduciário/hipotecário, 

RVM Empreendimentos Imobiliários Ltda e demais pessoas indicadas no art. 799 do 

Código de Processo Civil. 

Advirto ao(à) exequente que é necessário especificar o nome de cada 

credor ou parte interessada, com os respectivos endereços, bem como recolher 

integralmente as custas necessárias para cumprimento de todos os atos.

7) À luza do princípio da continuidade dos registros públicos, inviável 

averbação da penhora na matrícula do imóvel. Todavia, não há qualquer óbice para o 

prosseguimento dos atos expropriatórios.

10) Após a formalização das intimações cabíveis, o imóvel será avaliado.
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11) Fica desde já indeferido eventual pedido de dilação de prazo 

injustificado.

Int.

Osasco, 11 de fevereiro de 2025.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
00

04
66

-4
0.

20
23

.8
.2

6.
04

05
 e

 c
ód

ig
o 

xY
R

z5
50

k.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 R
U

B
E

N
S

 P
E

D
R

E
IR

O
 L

O
P

E
S

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

2/
02

/2
02

5 
às

 2
3:

44
 .

fls. 119




